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Re 

ao acertamento administ 
ção tributária. 

Esse dispositivo alb 
se não a melhor, solu 

posto que evitava o consti 
sujeito passivo da relação 
servando o direito deste 
mento administrativo, e p1 

bém os interesses do fisco 
recebimento integral do c 
rio que a Administração 
como efetivamente devidi 
sim teve existência brev 
apenas até o final de 1991 

2.5. Lei n° 8.383/91 
Com efeito, a Lei n°8. 

.embrode 1991,em seu 
u expressamente o art. 

729/65 e o art. 14, da Lei 
Era a implantação do 
rismo fiscal. 

Não demorou muito, r 
a prevalecer o bom sen 
que no art. 3°, da Lei 

.08.93, restabeleceu o pi 
to como causa de extir 

dade. O mesmo bom sc 
o esteve presente no Ex 

inou vetando o dispo 
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pagamento do tributo acrescido de mul-
ta, podendo ocorrer a redução desta, em 
percentual maior se feito no prazo para 
a reclamação, ou menor, se feito no pra-
zo para o recurso administrativo. Por 
outro lado, iniciada a ação fiscal, o paga-
mento já não extinguia a punibilidade, 
no âmbito criminal, embora pudesse ser 
considerado uma forma de arrependimen-
to, da qual decorreria a redução da pena. 

2.2. O Decreto-lei n° 157167 
O Decreto-lei n° 157, de 10 de feve-

reiro de 1967, estabeleceu que o paga-
mento, mesmo depois de iniciada a ação 
fiscal, extinguia a punibilidade. Mas o 
pagamento do tributo acrescido das mul-
tas devidas. 

Neste caso, desde que ainda não jul-
gado o respectivo processo, nem seria 
necessário o pagamento. Bastava o de-
pósito, desde que o débito fosse pago 
depois da decisão de primeira instância, 
e obviamente com renúncia ao recurso 
administrativo. 

Além disto, o referido Decreto-lei 
estendeu para crimes não previstos na 
Lei n° 4.729, a causa extintiva da puni-
bilidade? Assim, o pagamento passou a 
extinguir a punibilidade também nos 
crimes de contrabando ou descaminho.  

2.3. A Lei n°6.910/81 
A Lei n°6.910, 27 de maio de 1981, 

restringiu o alcance do pagamento como 
causa de extinção da punibilidade, que 
passou então a não abranger os crimes 
de contrabando ou descaminho.3  

Em relação ao crime de contraban-
do tal providência restritiva tinha intei-
ro cabimento, pois, como se sabe, nes-
se crime não se cogita da sonegação do 
imposto, mas da violação de norma 
proibitiva de importação, ou de exporta-
ção. 

2.4. Lei n°8.137/90 
A Lei n° 8.137, de 27 de dezembro 

de 1990, definiu os crimes contra a or-
dem tributária, em seus artigos 1° a 3°, 
e estabeleceu: 

"Art. 14 - Extingue-se a punibilidade 
dos crimes definidos nos artigos 1° a 
3° quando o agente promover o paga-
mento do tributo ou contribuição so-
cial, inclusive acessórios, antes do re-
cebimento da denúncia". 

Também aqui tinha-se a extinção da 
punibilidade mediante a reparação in-
tegral dos prejuízos decorrentes do co-
metimento delituoso, antes do recebi-
mento da denúncia. Estava de certa for-
ma preservado o direito do contribuinte 

  

2.6. Lei n'8.696193 
Realmente, o art. 3° da] 

de 26 de agosto de 1993, e 
"Extingue-se a punibilid 
mes previstos nos arts. 1 
n°8.137, de 27 de dezem 
quando o agente promc 
mento do tributo ou coni 
cial, com seus acessórios, 
cerramento do procedin 
nistrativo". 

Esse dispositivo, porérr 
pelo Presidente da Repiíblic 
assim expostas: 

2 	O Decreto-lei n° 157, de 10 de fevereiro de 1967, estabelece: 
"Art. 18 - Nos casos de que trata a Lei n° 4.729, de 14 de julho de 1967, também se extinguirá a punibilidade dos 
crimes nela previstos se, mesmo iniciada a ação fiscal, o agente promover o recolhimento dos tributos e multas devi-
dos, de acordo com as disposições do Decreto-lei n° 62, de 21 de novembro de 1966, ou deste Decreto-lei, ou, não 
estando julgado o respectivo processo, depositar, nos prazos fixados, na repartição competente, em dinheiro ou em 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, as importâncias nele consideradas devidas, para liquidação do débito 
após o julgamento da autoridade de primeira instância. 
§ 1° O contribuinte que requerer, até quinze de março de 1967, à repartição competente retificação de sua situação 
tributária, antes do início da ação fiscal, indicando as faltas cometidas, ficará isento de responsabilidade pelo crime 
de sonegação fiscal, em relação às faltas indicadas, sem prejuízo do pagamento dos tributos e multas que venham a 
ser considerados devidos. 
§ 2° Extingue-se a punibilidade quando a imputação penal de natureza diversa da Lei 11°4.729, de 14 de julho de 1965, 
decorra de ter o agente elidido o pagamento de tributo, desde que ainda não tenha sido iniciada a ação penal, se o 
montante do tributo e multas for pago ou depositado na forma deste artigo." 
A Lei n° 6.910/81 estabeleceu: 
Aii. 1° - O disposto no art. 2° da Lei n°4.729, de 14 de julho de 1965, e no art. 18, § 2°, do Decreto-lei n° 157, de 10 

de fevereiro de 1967, não se aplica aos crimes de contrabando ou descaminho, em suas modalidades próprias ou equi-
paradas nos termos dos §â 1°c 2° do art. 334 do Código Penal." 
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mesmo após a aplicação da pena, des-
de que o processo tributário adminis-
trativo pode prolongar-se além do 
processo criminal, e o pagamento fei-
to na instância administrativa teria 
efeito absolutório. 
Não obstante, reconheço que, a par da 
natureza pedagógica das normas pe-
nais, principalmente no campo fiscal, 
razões ocorrem pelas quais devem ser 
procurados procedimentos que não 
desestimulem o arrependimento efi-
caz, mediante a satisfação espontânea 
na via administrativa, das obrigações 
tributárias. Já determinei, portanto, a 
realização de estudos que permitam 
ao Poder Executivo propor ao Con-
gresso Nacional projeto de lei con-
substanciando normas que acautelem 
o interesse e a moralidade da Admi-
nistração e, ao mesmo tempo, con-
templem adequadamente os interes-
ses e a situação do contribuinte em 
falta. 
Estas, Senhor Presidente, as razões 
que me levaram a vetar em parte o 
projeto em causa, as quais ora subme- 
to à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional".' 

Preconizava, como se vê, o Chefe do 
Poder Executivo, o terrorismo fiscal, 
com a utilização da ameaça de ação pe-
nal como forma de intimidação, que cer-
tamente acreditava capaz de resolver o 
problema da sonegação fiscal. A ação 
penal teria de ser promovida simulta-
neamente com a ação fiscal, e sendo as-
sim não se poderia admitir a extinção da, 
punibilidade depois de proposta a ação 
penal. 

Pouco mais de dois anos depois, to-
davia, voltava a prevalecer o bom senso, 
e mais uma vez colocava o legislador o  

pagamento do tributo como causa extin-
tiva da punibilidade. 

2.7. Lei n'9.249195 
Com efeito, a Lei n° 9.249, de 

26.12.95, em seu art. 34 restabelece a 
extinção da punibilidade pelo pagamen-
to; assim: 

"Art. 34. Extingue-se a punibilidade 
dos crimes definidos na Lei n°8.137, 
de 27 de dezembro de 1990, e na Lei 
n° 4.729, de 14 de julho de 1965, 
quando o agente promover o paga-
mento do tributo ou contribuição so-
cial, inclusive acessórios, antes do 
recebimento da denúncia". 

Agora, portanto, o pagamento será 
extintivo da punibilidade desde que efe-
tuado antes do recebimento da denúncia. 
Como esta somente pode ser proposta 
depois de encerrado o processo adminis-
trativo, tem-se que o dispositivo legal 
em referência é bem melhor, do ponto 
de vista de política legislativa, do que o 
anterior, que exigia fosse o pagamento 
efetuado antes do encerramento do pro-
cesso administrativo. 

3. A Extinção da Punibilidade pelo 
Pagamento 

3.1. Controvérsia doutrinária 
As idas e voltas acima relatadas bem 

demonstram a insegurança como o tema 
tem sido tratado pelo legislador, e isto 
certamente decorre da profunda contro-
vérsia doutrinária sobre o tema. Um sig-
nificativo segmento da comunidade de 
juristas brasileiros não admite a extinção 
da punibilidade pelo pagamento do tri-
buto, enquanto outro segmento, não 
menos significativo, dessa mesma co- 

munidade, preconiza com 
se oposta, como forma d 

Tesouro Público. 
Vejamos. 

3.1.1. Os argumentos cont 
Os que se manifestam 

extinção da punibilidade p 
to do tributo alegam, em 
admiti-Ia implica: 

a) tornar o direito penal 
te utilitarista, desprendid 
ética; 
b) estimular a sonegaçã 
em que garante ao sone 
apanhado, livrar-se-á da 
do o tributo; 
c) estabelecer tratamer 
entre os que podem e os 
dem pagar, privilegiand 
ros. 
Para os mais radicais, a 

punibilidade pelo pagameni 
juntamente com a exigênci; 
são do processo administi 
condição para que a notíc 
seja ofertada ao Ministér 
constituem as maiores caus 
nidade.5  

3.1.2. Os argumentos favor 
Os que se manifestam 1 

extinção da punibilidade pé] 

to do tributo sustentam, em 
a) as normas que tutelai 
tributário, sejam crimin 
objetivam tornar efetivo c 
assim, sendo o crédito sa 
subsistem razões para ins: 
cação de pena criminal, ( 
as considerações de políti 
b) por outro lado, se o c 

Mário Luiz Bonsagiia, A lei como c 
biica, ano 1, n' 9, jan/99, pp. 18/21. 

IOB Urgente, anexo ao Boi. 35/93 - Extra; e Revista de Direito Administrativo, n° 193, jul/set-1993, pp. 418/419. 	 Juary C. Silva, Elementos de Direito 
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de redução da pena (art. 16), e aos que 
não podem pagar resta o recurso do 
parcelamento, que poderá redundar 
na extinção da punibilidade. 
Examinemos cada um desses argu-

mentos. 

3.2.1. O caráter utilitarista da 
criminalização 

A criminalização do ilícito tributá-
rio deu-se com o objetivo de compelir o 
contribuinte ao pagamento dos tributos. 
Não em razão de qualquer reprovação 
moral da conduta de resistência ao tribu-
to. E sendo assim, constitui hipocrisia 
negar que tal criminalização tem inegá-
vel caráter utilitarista. 

E incoerente, portanto, recusar a ex-
tinção da punibilidade, pelo pagamento 
do tributo, em virtude de seu caráter 
utilitarista. A questão que se coloca é 
simplesmente do momento em que se há 
de colocar a lei a serviço desse aspecto 
prático, utilitário, se no momento de 
avaliar o efeito intimidativo da pena, 
como forma de evitar a conduta violado-
ra da lei tributária, ou se no momento em 
que, constatada a infração a esta, tem-se 
a alternativa de punir, ou relevar a falta 
em face do pagamento. 

E incoerente, repetimos, cominar 
uma pena por um critério utilitarista, e 
no momento de escolher entre a realiza-
ção do objeto perseguido, no caso o pa-
gamento do tributo, ou a aplicação da 
pena cominada, optar-se pela última al-
ternativa fundado em suposta conotação 
moral do Direito penal, que não foi con-
siderada no momento precedente. 

3.2.2. Efeito intimidativo da pena 
Os contrários à extinção da punibi-

lidade pelo pagamento do tributo na ver-
dade acreditam que o efeito intimidati-
vo da pena seja suficiente para fazer com  

que todos paguem os tributos devidos. 
Isto, porém, é um evidente equívoco, 
que somente podem cometer aqueles 
que desconhecem a moderna doutrina 
do Direito Penal, que põe em descrédi-
to esse efeito intimidativo, além de não 
examinarem a questão de saber se é 
mais fácil aperfeiçoar a fiscalização tri-
butária ou os mecanismos judiciários 
de cujo funcionamento depende a apli-
cação das penas. 

O efeito intimidativo da pena é dire-
tamente proporcional à certeza de que, 
apanhado no cometimento delituoso, a 
punição ocorrerá. 

Por uma série de razões, entre as 
quais a proteção que o sistema jurídico 
oferece aos acusados de cometimentos 
delituosos, sabe-se que é bem mais di-
fícil aplicar a sanção penal do que a san-
ção administrativa tributária, vale dizer, 
a penalidade pecuniária. 

Por outro lado, em face daquela pro-
teção, muitos se atrevem a enfrentar os 
tribunais. São muito comuns as manifes-
tações de delinqüentes no sentido de que 
somente discutirão certas questões na 
Justiça, de sorte que o efeito intimidati-
vo da sanção penal somente atinge os 
tímidos. 

Aliás, o efeito intimidativo está mais 
relacionado com o aspecto moral. Nin-
guém quer ser réu em ação penal. Entre-
tanto, na medida em que muitos sejam 
réus em ações penais por crimes contra 
a ordem tributária, esse efeito intimida-
tivo de fundo moral termina diminuído, 
de sorte que já não existirá o temor de 
"sentar no banco dos réus". 

3.2.3. Estímulo à sonegação 
Equivocado, também, é o argumen-

to segundo o qual a extinção da punibi-
lidade pelo pagamento do tributo cons-
titui um estímulo à sonegação. Na ver- 

dade, esse estímulo som 
medida em que a fiscaliza 
seja ineficiente. Um aperf 
fiscalização - saindo do 
somado à possibilidade di 
nal para os que não paga: 
tributário, no qual estão tr 
nalidades pecuniárias, éo: 
tímulo à sonegação. 

O efeito intimidativo 
presente pela certeza da 
não ocorrer o pagamento, c 
a fiscalização eficaz, esse 
dativo é anulado pela esp 
ser apanhado no cornetim(  

Aliás, mesmo diante d 
zação ineficiente, a comin 
pecuniária severa já elimi 
sonegar porque se apanhad 
pena criminal. Ninguém r 
tenderá correr o risco de si 
pagar o tributo com multa 
va elevada, especialmente 
se apanhado pela fiscaliz 
que pagar sob pena de se 
criminalmente. 

3.2.4. Estímulo ao pagam 
A questão que se há de 

é a de saber se é mais prov 
Fazenda Pública a) desesti 
ficas ilícitas com a amea 
penal, ou b) estimular o p: 
tributo e acréscimos legais 
cm que o ilícito administr 
constatado pela fiscalizaçã 
o pagamento do crédito tri 
brmente constituído. 

Para enfrentar essa qu 
se uma outra, que é a de sã 
factível: a) o aperfeiçoame: 

stema punitivo, de sorte 
r a certeza de que o conti 

aliado em cometimento ili 
as sanções administrativas 
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dente na tentativa de escapar da sanção 
penal. Vai tentar subornar autoridades, 
administrativas e judiciais, e em última 
análise vai tentar fugir do país. Se, po-
rém, sabe que pagando sua dívida tribu-
tária estará livre, sem nenhuma dúvida 
fará o pagamento. 

A extinção da punibilidade em exa-
me, portanto, inegavelmente, funciona 
como estímulo ao pagamento do tribu-
to lançado. 

3.2.5. A questão da isonoinia 
Não é razoável o argumento segun-

do o qual a extinção da punibilidade 
pelo pagamento é um tratamento contrá-
rio à isonomia, na medida em que favo-
rece aqueles que podem pagar. Primei-
ro, porque existem outras figuras típicas, 
como o peculato culposo, por exemplo, 
em relação às quais a reparação do dano, 
mesmo depois da denúncia, extingue a 
punibilidade. Segundo, porque mesmo 
abstraídas as normas de criminalização, 
a situação dos que podem pagar é sem-
pre diferente da situação daqueles que 
não podem quitar seus débitos. Os pri-
meiros escapam a quaisquer sanções pe-
cuniárias, porque são adimplentes. Os 
últimos, inadimplentes, sofrem as san-
ções administrativo-fiscais. 

Por outro lado, o não poder pagar 
muita vez é apenas aparente. Não se 
pode, aliás, olvidar que o principal argu-
mento dos que preconizam medidas 
drásticas contra os sonegadores de im-
postos consiste exatamente na utiliza-
ção, por estes, de interpostas pessoas, 
para as quais transferem seus bens de 
sorte a aparentarem situação de absolu- 

ta insolvência para frustarem a execução 
fiscal.' 

Alguém que colocou seus bens em 
nome de terceiros, ao ver-se na iminên-
cia de ser processado tende a providen-
ciar o pagamento, tornando desnecessá-
ria a execução fiscal. 

Para os que não estão em condições 
de fazer o pagamento, mas estão de boa-
fé, são bem intencionados e na verdade 
estão arrependidos do cometimento cri-
minoso, restará sempre o caminho do 
parcelamento do débito, e com isto eles 
são colocados em condição idêntica, 
vale dizer, em condição de escapar da 
pena criminal desde que sem prejuízo da 
arrecadação. 

4. Extinção da Punibilidade e 
Arrependimento 

4.1. O arrependimento no Código 
Penal 

O Código Penal cuida de duas mo-
dalidades de arrependimento. No art. 15 
refere-se ao agente que, voluntariamen-
te, desiste de prosseguir na execução ou 
impede que o resultado se produza, e diz 
que este só responde pelos atos já prati-
cados. 

Nesse dispositivo os penalistas vis-
lumbram a figura da desistência volun-
tária, que existe quando o agente cessa 
o seu comportamento delituoso antes de 
esgotar o processo executivo, e o arre-
pendimento eficaz, que tem lugar quan-
do o agente, tendo já ultimado o proces-
so de execução do crime, desenvolve 
nova atividade impedindo a produção do 
resultado.' 

No art. 16 o Código cuida do arre-
pendimento posterior, que se configura  

quando, nos crimes comei 
lência ou grave ameaça a p 
te, por ato voluntário, an 
mento da denúncia ou da 
rã o dano. 

Ocorrendo a desistem 
prevista no art. 15 do Códi 
se entenda que esta é caus 
da punibilidade, quer se er 
torna atípico o fato, comc 
razão, Damásio, o certo é 
não será mais punível. 

Nos crimes contra a o 
na configura-se a desistêni 
se o agente, antes de findo 
o pagamento do tributo, re5 
e corrige, os registros que ç 
figurar o crime, de sorte 
com relevância tributária 
reportam se façam objeto 
normais, e o tributo porve 
seja normalmente recolhi 
obrigação acessória se mo 
da de forma útil para o fis 

O arrependimento efi 
também no art. 15 do Códi 
aimes contra a ordem trib 
gura-se quando o contribuir 
prazo para o pagamento d 
daquele estabelecido par 
mente de uma obrigação a 
antes de iniciada ação fisc 
capaz de apurar a ocorrên 
fatos, faz a denúncia espor 
fiação nos termos do art. 1 
Em tais casos, seja por for 
do art. 15 do Código Penal 
da tipicidade, seja por força 
ai. 138, do CTN, que exti: 
bilidade, o agente não mai 
punido. 

Ocorrendo o arrependii 
ror, nos termos do art. 1( 

' Pedro Roberto Decomain, Crimes 

Esse argumento das autoridades fiscais na verdade apenas revela comodismo destas, porque se sabe que um levanta-
mento do patrimônio dos terceiros pode ser capaz, na quase totalidade dos casos, de revelar a origem espúria dos 
bens que se encontram em seus nomes. 
Cf. Damásio E. de Jesus, Côdigo Penal Anotado, 2 ed., Saraiva, São Paulo, 1991, p.  41. 
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O Código Tributário Nacional esta-
belece que "a responsabilidade é excluí-
da pela denúncia espontânea da infra-
ção, acompanhada, se for o caso, do pa-
gamento do tributo devido e dos juros de 
mora, ou do depósito da importância ar-
bitrada pela autoridade administrativa, 
quando o montante do tributo dependa 
de apuração". E ainda, que "não se con-
sidera espontânea a denúncia apresen-
tada após o início de qualquer procedi-
mento administrativo ou medida de fis-
calização, relacionados com a infra-
ção".1 ° 

Isto quer dizer que, a qualquer tem-
po antes de instaurada a ação fiscal con-
tra o sujeito passivo da obrigação tribu-
tária, pode este eximir-se da responsabi-
lidade pelo cometimento de infrações 
fiscais, denunciando a infração come-
tida e pagando o tributo devido, se for o 
caso, ou oferecendo para depósito a 
quantia arbitrada pela autoridade admi-
nistrativa, se o montante do tributo de-
pender de apuração. 

Não é razoável, portanto, que estan-
do o contribuinte isento de responsabi-
lidade pelas infrações cometidas, reste 
sujeito a sanção penal, pelos mesmos 
fatos. 

A norma do art. 138, e seu parágra-
fo único, do Código Tributário Nacional, 
tem o objetivo de estimular a denúncia 
espontânea de infrações tributárias. Es-
se objetivo restaria contrariado se o in-
térprete da norma penal considerasse ir-
relevante a denúncia espontânea no mes-
mo disciplinada. 

Ressalte-se que a incriminação das 
condutas de resistência ao tributo tem o 
objetivo de proteger o Erário Público, 
e tal objetivo seria frustrado se não se 

CTN, art. 138, e seu parágrafo único. 

preservasse o estímulo à denúncia es-
pontânea de infrações fiscais. 

Por outro lado, antes de findo o pra-
zo para o pagamento do tributo, ainda 
que ocorra ação fiscal, não se pode ter 
como consumado o crime previsto no 
art. 1° da Lei n° 8.137/90. 

Assim, o término do prazo para o 
pagamento do tributo tem apenas o efei-
to de emprestar à instauração da ação 
fiscal a condição de marco definidor da 
consumação do crime, na medida em 
que afasta a espontaneidade da denún-
cia. 

Em síntese, portanto, o crime esta-
rá consumado com o início da ação fis-
cal, ou com o término do prazo para pa-
gamento do tributo, valendo o que por 
último ocorrer. 

4.3. A extinção da punibilidade pelo 
pagamento, a denúncia espontânea e o 
arrependimento 

Tendo a Lei n° 9.249, de 26.12.95, 
em seu art. 34, restabelecido o pagamen-
to como causa de extinção da punibili-
dade, nos crimes definidos na Lei n° 
8.137, de 27 de dezembro de 1990, po-
der-se-ia considerar superada a questão 
da denúncia espontânea e do arrependi-
mento. Não é certo, porém, que seja as-
sim. Certas situações que se podem 
configurar na relação tributária exigem 
ainda elaboração doutrinária, para a 
construção de uma Ciência do Direito 
efetivamente harmoniosa, livre o quan-
to possível de antinomias. 

A extinção da punibilidade pelo pa-
gamento configura-se desde que este 
ocorra antes do recebimento da denún-
cia. Mesmo nos casos em que tenha ha-
vido ação fiscal e com esta tenha sido 

constatado o fato delitu 
aspecto é mais abrangent 
núncia espontânea, que sc 
figura se o contribuinte i 
situação fiscal antes de te; 
fiscal. 

Por outro lado, tanto 
punibilidade pelo pagam 
denúncia espontânea, pres 
mento integral da dívida 1 

s do recebimento da dei 
beira, e antes de ter iníci 
cal, a segunda, mas nenh 

range a hipótese de par 
dívida. 

O arrependimento efi 
sob certo aspecto é mais 

que alcança as hipótese: 
nto quando não tenha 1 
1, como adiante será d 

O Parcelamento do Dél, 
• O pedido de parcelame 
Existem respeitáveis de 

o que o parcelamento d 
o extingue a punibilid 

do art. 34, da Lei n°9.24 
te as excelentes razõe 

criminal, e de política tril 
se apóiam tais decisões, 

nal Federal já decidiu c 
da punibilidade "quand 

mover o pagamento do 
buição social, inclusive 
do recebimento da deni. 

9/95, art. 34) pressupõe a 
1 do débito, e não ap 

lamento. Precedente c 
) 1.028-RS (DJU de 30. 

754-SP (julgado em 4.3.9 

TRF da 43  Regido, 2' Turma, Ap. Crim 
& 28.10.98, p. 338 e RDDT n' 40, p. 

01.99, DJU 2 de 03.02.99, p. 433 e 
ac 77.01O-RS, rei. Min. Néri da Silvei 
bode 1998. 
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Revisi 

Exigir-se, para a configuração do 
arrependimento, o pagamento do tribu-
to, é transformar a ameaça de pena cri-
minal em forma oblíqua de execução fis-
cal, o que não pode ser admitido em 
nosso ordenamento jurídico, que repete 
as denominadas sanções políticas. A 
pena criminal, nos crimes contra a or-
dem tributária, pressupõe a fraude, e 
uma vez restabelecido pelo contribuin-
te, espontaneamente, o documentário 
dos fatos com relevo na relação tributá-
ria, já de fraude não se pode falar. 

5.2. Parcelamento totalmente 
cumprido 

O parcelamento, mesmo já deferido, 
e mesmo já cumprido em parte, não é 
causa de extinção de punibilidade. Este 
é o entendimento da Corte Maior, já aci-
ma referido. 

Se, porém, ocorre o parcelamento e 
este é totalmente cumprido, antes do re-
cebimento da denúncia, tem-se configu-
rada a extinção da punibilidade pelo pa-
gamento. Não importa que este se tenha 
dado em parcelas. Importa apenas que o 
débito esteja inteiramente quitado antes 
do recebimento da denúncia. Tal enten-
dimento ficou expresso em julgado da 
Corte Maior.` 

Assim será ainda que o parcelamen-
to tenha sido precedido de ação fiscal, 
vale dizer, não seja subseqüente à de-
núncia espontânea. 

5.3. Parcelamento e suspensão do 
processo 
5.3.1. Parcelamento e arrependimento 

Pode ocorrer que o contribuinte faça 
o que seria uma denúncia espontânea, 

levando espontaneamente ao conheci-
mento do fisco as infrações cometidas, 
antes de ação fiscal capaz de apurá-las, 
mas em vez de fazer o pagamento do tri-
buto devido apenas requeira o parcela-
mento do débito respectivo. 

Neste caso, estará configurado o ar-
rependimento posterior, previsto no art. 
16 do Código Penal, porque o dano de-
corrente da conduta fraudulenta estará 
inteiramente reparado. 

Realmente, o dano decorrente da 
conduta fraudulenta, que configura ina-
dimplemento de obrigações tributárias 
acessórias, não se confunde com aque-
le configurado pelo não-pagamento do 
tributo. Deixar de emitir uma nota fiscal, 
por exemplo, tem como resultado dano-
so a supressão do instrumento de contro-
le fiscal, que inviabiliza ou dificulta a 
ação fiscal tendente a apurar o valor do 
tributo devido. Não se há de confundir 
esse dano com aquele que seria o não-
pagamento do tributo. 

Como o não-pagamento, puro e sim-
ples, do tributo, não constitui ilícito pe-
nal,'4  tem-se então de concluir que a re-
paração do dano a que se reporta o art. 
16 do Código Penal limita-se àquele 
dano decorrente da conduta que configu-
ra ilícito penal. 

De todo modo, ainda que se enten-
da que a reparação do dano a que alude 
o art. 16 não é apenas o restabelecimen-
to dos elementos de controle da obriga-
ção tributária principal, afetados pela 
ação delituosa, mas inclui também o 
pagamento do tributo, forçoso é con-
cluir-se que, para esse fim, o pedido de 
parcelamento restabelece a própria rela-
ção obrigacional tributária, fazendo in- 

duvidoso o crédito da Fazer 
a ser pago na forma pactuad 

5.3.2. Parcelamento e suspe 
processo 

E certo que o acordo de p 
lio não extingue a punibilid& 
ção da punibilidade, pelo p 
pressupõe, segundo já decidi 

o Tribunal Federal, a satis 
do débito, não sendo suficiei 
zeento de algumas parcelas d 

Não é razoável, porém, d 
buir efeitos penais ao com 

mo do contribuinte que, apura( 
lo tributário e não podendo f 
pagamento, reconhece o débil 

u parcelamento. Esse comp 
certamente não é igual ao da 
paga, mas também não é igual 
k que simplesmente continua 
ao cumprimento de seu dever 

O pagamento extingue a p 
de, ainda que o crédito tenha 
iado sem nenhuma colaboraç 
tribuinte. E razoável, portan 
denúncia espontânea, seguida  
de parcelamento do débito, talT 
sa produzir o efeito extintivo c 
[idade. E como adiante se ve 
possível, desde que se entenda 
suspensão do processo, e d 
cumpridas inteiramente pelo ré 
dições dessa suspensão. 

Diz a lei que nos crimes 
quais a pena mínima cominada 
superior a um ano, estejam ou 
crimes abrangidos pela competi 
denominados Juizados Especi 
aistério Público, ao oferecera 
cia poderá propor a suspens& 
cesso, por dois a quatro anos, i 

Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, 
Luiz Flávio Gomes, Suspensão condicion 

" STF, HC 76.978-1, Mm. Maurício Corrêa, julgado em 29.9.98, DiU 1, 10.02.99 p27 e RDDT n°43, pp. 216/217. 
4  Não se está questionando, aqui, a constitucionalidade da norma que tipifica como crime o não-pagamento de certos 

tributos, em determinadas condições. 
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tanto, não há o que se possa questionar. 
Vejamos como se pode chegar à suspen-
são do processo no crime de supressão 
ou redução do tributo, previsto no art. l 
da mesma lei, cuja pena mínima comi-
nada é de dois anos. 

5.3.4. Causa de redução da pena 
A iniciativa do contribuinte de levar 

ao fisco todos os elementos necessários 
ao lançamento do tributo, posteriormen-
te ao término do prazo para o pagamen-
to do tributo, e o subseqüente pedido de 
parcelamento do débito, juntos, configu-
ram evidente forma de arrependimento 
posterior. 

Assim, aplica-se o art. 16 do Códi-
go Penal, que prescreve a redução da 
pena, de um a dois terços, tendo-se a 
conseqüente redução da pena mínima de 
dois anos para oito meses. 

Sim, porque a redução, no caso, há 
de ser efetivamente de dois terços. A 
redução de apenas um terço é cabível 
para o cômputo da prescrição, que se 
rege pela pena máxima cominada. Para 
a suspensão do processo, que se rege 
pela pena mínima cominada, o raciocí-
nio há de ser o inverso, conforme a dou-
trina apoiada por Luiz Flávio Gomes.` 

No mesmo sentido, Heloísa Estelita 
Salomão, com apoio em decisões no 
Tribunal de Alçada Criminal de São 
Paulo, sustenta que a reparação do dano, 
nos termos do art. 16 do Código Penal, 
leva à suspensão condicional do proces-
so, pois "a pena mínima passará a ser de 
8 meses de reclusão (diminuição de dois 
terços, a máxima prevista pelo disposi-
tivo penal acima indicado".`  

5.3.5. Suspensão do processo e 
extinção da punibilidade 

Uma vez obtida a suspensão do pro-
cesso, deve o réu, para obter a extinção 
da punibilidade, observar as condições 
que para tanto tenham sido fixadas pelo 
juiz. 

Ressalte-se que entre aquelas condi-
ções, no contexto deste estudo, deve fi-
gurar o cumprimento do dever de pagar 
a dívida parcelada, e pode estar, tam-
bém, a de não cometer qualquer outra 
infração da lei tributária, mesmo que 
não configure crime. 

A solução que preconizamos, como 
é fácil de se ver, favorece a Fazenda 
Pública, porque viabiliza a arrecadação 
dos tributos, e favorece o contribuinte 
que a final queira colaborar com o fisco, 
recuperando-se de deslizes cometidos. 

Chega-se, com ela, à solução reco-
mendada tanto pela política criminal, 
como pela política tributária, sem o in-
conveniente que teria a extinção da pu-
nibilidade pura e simplesmente como 
decorrência do parcelamento do débito. 
E que uma vez decretada a extinção da 
punibilidade em face do parcelamento, 
poderá o contribuinte deixar de cumprir 
o acordo respectivo sem que nada mais 
possa ser feito contra ele na esfera cri-
minal. 

Aliás, esse é um único argumento 
consistente dos que se opõem à tese da 
extinção da punibilidade pelo parcela-
mento do débito. Muitos poderiam pedir 
o parcelamento apenas com o propósi-
to de obter a extinção da punibilidade, 
mas imbuídos desde logo da intenção de 
não honrar o compromisso assumido 
com a Fazenda Pública. 

A "Espaciali 
Estabelecir 

João Luiz 4 

A - Os Entes Tributantes 
A busca, pelos entes pc 

aplicável a seus contribuir 
enfim, é fenômeno constan 
ia intensidade é tal que r 

outros entes públicos por 
contribuintes. 

Verifica-se que a União 
nr maior severidade nos tr 
cujas receitas são todas sua 
que há repartição com os d 

A "guerra fiscal" entr 
ICMS, até aqui seu mais ir 
caixa, já a nível de a1avanc 

e cada credor político 
às indústrias e grandes com 

espaço. 
Enfim, na busca da otini 
er tributante cada ente p 
de si, tal como o refrão 

1- Os Municípios e o ISS 
Coube aos Municípios, 
das aquelas de menor d 
o constitucional de tribu 
ISS e no IPTU. 
Este último diz mais resi 

us moradores ou mesmo 
proprietários de imóveis no 

Já o ISS, este sim, fala d 
s econômicas na edilida( 
o diretamente ao deser 
ário do arco econômico 
trutura industrial e come 
E assim que se verifica C( 

como São Paulo ou R 
aliquotas máximas do ISS 
tributados, e assim o fa 

'1  Luiz Flávio Gomes, Suspensão condicional do processo penal, Revista dos Tribunais, São Paulo, 1997, p. 215. 
Heloísa Estelita Salomão, Arrependimento posterior nos crimes contra a ordem tributária, em Revista Dialética de 

Direito Tributário n 37, Dialética, São Paulo, p. 61. 


